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CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E O BANCO DO BRASIL S.A., PARA 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/ OU 

FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, 

COM PAGAMENTO MEDIANTE 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO. 

  

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ n. 04.565.735/000113, situado na Av. 

Presidente Dutra, nº 1889, bairro Baixa União, CEP.: 76.805-859, na Cidade de Porto 

Velho/RO, neste ato representado por por sua Diretora Geral, senhora LIA MARIA 

ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 294.893-

SSP/RO e do CPF 475.106.849-00, neste ato doravante denominado TRE-RO, e 

o BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede no SAUN, 

quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil, CEP.: 70.040-912, na cidade de Brasília, 

Distrito Federal, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0001-91, neste ato devidamente 

representado na forma do seu estatuto social por seu Gerente Geral, 

senhor WALTER DE ALMEIDA, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 344344-SESDEC/RO e CPF/MF nº 325.491.722-72, doravante 

denominado simplesmente BANCO, por seus representantes legais infra-assinados, o 

BANCO e o TRE-RO, doravante denominados em conjunto “PARTÍCIPES”, 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, mediante autorização constante no 

Despacho n. 1409/2020/GABDG, de 11/09/2020 (evento 0584683) e consoante as 

seguintes cláusulas e condições: 

  

DO OBJETO 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25579&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cda88ee5e69b59aaef270da869750655cdd70a0d9de4748e197f696bad4d62fe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25579&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cda88ee5e69b59aaef270da869750655cdd70a0d9de4748e197f696bad4d62fe
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=608126&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2790ba745bdac2bf6707d4c8757add4b328219eef83f4b2200395ebbe2e29d63
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto estabelecer 

condições gerais e critérios a serem observados na concessão de empréstimos e/ou 

financiamentos com pagamento mediante consignação em folha de pagamento, aos 

SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS tomadores de 

empréstimos e/ou financiamentos vinculados ao TRE-RO, que tenham contrato de 

trabalho/vínculo estatutário formalizado e vigente com o TRE-RO, regido pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

  

 DOS EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - O BANCO, desde que respeitadas as suas programações 

orçamentárias, política de crédito, normas operacionais e análise de crédito, poderá 

conceder empréstimos e/ou financiamentos diretamente aos SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS do TRE-RO, com as condições livremente 

negociadas entre os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e o 

BANCO, cujo pagamento dar-se-á mediante consignação em folha de pagamento. 

  

Parágrafo Primeiro - Os empréstimos e/ou financiamentos aos SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS serão concedidos por meio(s) físico(s) 

(agências, correspondentes bancários) e/ou eletrônico(s) disponíveis (TAA, Internet, 

CABB, Mobile, etc). 

  

Parágrafo Segundo - Para a concessão de empréstimos e/ou financiamentos 

mencionada no objeto deste instrumento, os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS deverão dispor de margem consignável suficiente para as 

prestações decorrentes da operação contratada ao amparo deste Convênio, na forma 

da legislação em vigor. 

  

Parágrafo Terceiro - As operações contratadas ao amparo deste Convênio poderão 

ser repactuadas nos termos e condições previamente definidas pelo BANCO. 

  

DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 

CLÁUSULA TERCEIRA -  São responsabilidades dos PARTÍCIPES: 

a) O TRE-RO se responsabiliza por: 

I - divulgar amplamente, junto aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS 

E/OU PENSIONISTAS, a formalização, o objeto e as condições do presente 

Convênio, orientando-os quanto aos procedimentos necessários para a obtenção 

de empréstimos e/ou financiamentos junto ao BANCO; 
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II - esclarecer aos seus SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS que as condições para contratação da operação de crédito 

serão objeto de livre negociação entre os SERVIDORES, APOSENTADOS 

E/OU PENSIONISTAS e o BANCO; 

III - submeter à prévia aprovação do BANCO, conforme o caso, as informações 

e o respectivo material (folder, encarte, textos, etc.) a ser veiculado acerca do 

presente Convênio; 

IV - adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a 

formalização das operações entre o BANCO e seus SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS; 

V – prestar ao BANCO mediante solicitação dos SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, as informações necessárias para 

viabilizar a contração da operação de crédito, contendo o dia habitual de crédito 

dos salários, data de fechamento da folha de pagamento, data do próximo crédito 

dos salários, demais informações necessárias para o cálculo da margem 

disponível para consignação e preencher para o BANCO as informações nas 

Condições Gerais do Convênio – Anexo I deste Convênio. O Anexo I poderá ser 

retificado em parte, por meio de aditivo assinado pelos PARTÍCIPES, que 

passará a integrá-lo. 

VI – confirmar ao BANCO, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da solicitação do crédito pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, por escrito ou meio eletrônico, conforme indicado nas 

Condições Gerais do Convênio – Anexo I, a possibilidade de realizar os 

descontos do empréstimo e/ou financiamento na folha de pagamento dos 

SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS para que os recursos 

possam ser liberados, observado o contido no Parágrafo Segundo, da Cláusula 

Segunda deste Convênio; 

VII – efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos e/ou 

financiamentos autorizados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, observado o limite máximo permitido pela legislação em 

vigor, e repassar os valores ao BANCO, mediante crédito na Conta Convênio na 

data estabelecida para repasse financeiro, na mesma data de crédito dos salários 

e do vencimento das prestações, conforme indicado nas Condições Gerais do 

Convênio – Anexo I. 

VIII – informar mensalmente ao BANCO, por meio eletrônico, conforme 

descrito nas Condições Gerais do Convênio – Anexo I, os valores consignados e 

os não consignados mediante justificativa, devidamente identificados, com 

antecedência de 5 (cinco) dias da data estipulada para o vencimento das 

prestações; 

IX – comunicar ao BANCO a ocorrência de redução da remuneração dos 

SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS que inviabilize a 

consignação mensal autorizada, informando o motivo de não consignação das 

prestações devidas e permitindo a consignação parcial da prestação mensal; 
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X – informar ao BANCO a ocorrência de desligamento (exoneração, demissão 

ou aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, por meio do Autoatendimento Setor Público – ASP, antes de 

efetivado o pagamento das verbas decorrentes do desligamento, de forma a 

permitir ao BANCO apurar o saldo devedor do(s) empréstimo(s) e/ou 

financiamento(s) pendente(s) e solicitar o respectivo desconto, visando a 

amortização ou liquidação da dívida dos SERVIDORES, APOSENTADOS 

E/OU PENSIONISTAS; 

XI – reter e repassar ao BANCO, por ocasião do desligamento (exoneração, 

demissão ou aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, o valor da dívida de empréstimo e/ou financiamento 

apresentado pelo BANCO na forma da legislação vigente; 

XII – notificar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS 

para comparecer ao BANCO com o objetivo de efetuar a negociação direta do 

pagamento da dívida, no caso de desligamento (exoneração, demissão ou 

aposentadoria) ou outro motivo que acarrete a exclusão da folha de pagamento, 

quando o valor retido de verba decorrente do desligamento for insuficiente para 

liquidar o saldo devedor apresentado pelo BANCO; 

XIII – comunicar ao BANCO a ocorrência de adiantamento da data de crédito 

dos salários aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS. 

Neste caso, a cobrança da prestação de crédito consignado também se processará 

na mesma data, devendo o valor consignado ser repassado conforme definido no 

inciso VII desta Cláusula. 

XIV – dar preferência, nos termos do Decreto n. 8.690/2016, aos descontos 

autorizados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS 

relativamente aos empréstimos e/ou financiamentos realizados com o BANCO, 

em detrimento a outros descontos de mesma natureza que venham a ser 

autorizados posteriormente, mantendo a prioridade quando das repactuações 

dessas dívidas junto ao BANCO. 

  

Parágrafo único - A consignação em folha de pagamento não implica a 

corresponsabilidade do TRE-RO por dívidas ou compromissos de natureza 

pecuniárias assumidos pelo consignado junto ao BANCO (art. 9º do Dec. nº 

8.690/2016). 

  

b) O BANCO se responsabiliza por: 

I – atender e orientar os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS do TRE-RO quanto aos procedimentos adotados para a 

obtenção de créditos concedidos ao amparo deste Convênio; 

II – informar ao TRE-RO por meio eletrônico, conforme descrito nas Condições 

Gerais do Convênio – ANEXO I, as propostas de empréstimos e/ou 

financiamentos apresentados pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 
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PENSIONISTAS diretamente ao BANCO, para confirmação da reserva de 

margem consignável; 

III – fornecer ao TRE-RO arquivo contendo informações necessárias para a 

consignação mensal da(s) prestação (ões) conforme leiaute padrão FEBRABAN 

– CNAB 240; 

IV – prestar ao TRE-RO e aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS, as informações necessárias para a liquidação antecipada dos 

empréstimos e/ou financiamentos, por ocasião do desligamento (exoneração, 

demissão ou aposentadoria) dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS; 

V – disponibilizar aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS do TRE-RO informações relativas às respectivas operações 

por eles contratadas ao amparo deste Convênio. 

  

 DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

CLÁUSULA QUARTA – O presente Convênio é celebrado por prazo de 60 meses, 

a contar da data de sua assinatura no Sistema Eletrônico de Informação – SEI do 

TRE-RO, sendo que quaisquer dos PARTÍCIPES poderão rescindi-lo conforme 

previsto na Cláusula Sexta. 

  

 DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÊNIO 

  

CLÁUSULA QUINTA – O BANCO suspenderá a concessão de novos empréstimos 

e/ou financiamentos consignados aos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS através de notificação ao TRE-RO, quando: 

I – ocorrer o descumprimento por parte do TRE-RO de qualquer cláusula 

ou condição (ões) estipulada(s) neste Convênio; 

II – o TRE-RO não repassar ao BANCO os valores consignados informados ao 

BANCO, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data de crédito dos salários 

(dia de vencimento das prestações); 

III – o convênio apresentar índices de inadimplência e de consignação não 

admitidos pelo BANCO; 

IV – ocorrer alteração (ões) nas Condições Gerais do Convênio – Anexo I que 

interfira nas condições pactuadas; 

V – ocorrer atraso ou não envio das informações de consignação mensal. 
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Parágrafo Primeiro – A suspensão do Convênio não desobriga o TRE-RO de 

continuar realizando as consignações das prestações e a retenção das verbas 

rescisórias, relativas aos contratos de empréstimos e/ou financiamentos já celebrados, 

permanecendo necessária a troca de informações de consignação mensal entre o 

BANCO e o TRE-RO e os repasses devidos até a liquidação de todos os contratos 

celebrados. 

  

Parágrafo Segundo – O restabelecimento do Convênio ficará a critério do BANCO, 

após a regularização das pendências que motivaram a suspensão. 

  

 DA DENÚNCIA 

  

CLÁUSULA SEXTA – É facultado aos PARTÍCIPES denunciar o presente 

Convênio, mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

  

Parágrafo Primeiro – Permanecendo o atraso de repasse dos valores consignados, 

por mais de 35 dias corridos, o Convênio será encerrado mediante notificação, 

tornando-se vedada a concessão de novas operações de crédito consignado. A partir 

do encerramento, fica dispensada a troca de informações mensais de consignação 

entre o BANCO e o TRE-RO. 

  

Parágrafo Segundo – O TRE-RO deverá informar e notificar seus SERVIDORES, 

APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS sobre o encerramento do Convênio de 

Crédito Consignado e a nova forma de cobrança de suas prestações. A nova forma de 

cobrança seguirá as normas estabelecidas pelas “Cláusulas Gerais do Contrato de 

Abertura de Crédito Rotativo – CDC Automático” ou “Cláusulas Gerais do Contrato 

de Empréstimo com Amortização Mediante Consignação em Folha de Pagamento – 

Não Correntista” firmado pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS junto ao BANCO. 

  

 DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – O TRE-RO constitui-se depositário das importâncias 

consignadas em folha de pagamento dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS destinadas ao pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos, até 

o seu efetivo repasse ao BANCO. 

  

Parágrafo único - Na hipótese de o TRE-RO descontar em folha de pagamento os 

valores dos empréstimos e/ou financiamentos contratados pelos SERVIDORES, 
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APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS e não repassá-los ao BANCO 

tempestivamente, o BANCO poderá adotar as medidas judiciais cabíveis, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

  

CLÁUSULA OITAVA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a 

este Convênio e trocados entre os PARTÍCIPES (BANCO e TRE-RO) deverão ser 

formalizados por escrito, com assinatura (manual, digital ou eletrônica). 

  

CLÁUSULA NONA - Até o integral pagamento do empréstimo e/ou financiamento, 

as autorizações dos descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia e 

conjunta aquiescência do BANCO e dos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - Qualquer tolerância de um dos PARTÍCIPES em relação 

ao outro quanto ao cumprimento das obrigações assumidas só importará modificação 

deste Convênio se expressamente formalizada. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente Convênio prescinde da anuência à 

entidade sindical, uma vez que é celebrado com a finalidade de possibilitar a 

operacionalização da concessão de empréstimos e/ou financiamentos diretamente 

pelos SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS com a instituição 

financeira que tenha firmado com o TRE-RO acordo definindo as condições e demais 

critérios para a contratação da operação, cujos valores e demais condições serão 

objeto de livre negociação entre os SERVIDORES, APOSENTADOS E/OU 

PENSIONISTAS e o BANCO. 

  

DA GRATUIDADE 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este convênio é realizado em caráter gratuito 

e cada um dos PARTÍCIPES arcará exclusivamente com as despesas inerentes às 

obrigações por elas assumidas neste instrumento. 

  

 DAS ALTERAÇÕES 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Este Convênio poderá ser alterado em 

qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante 

registro em termo aditivo, desde que de comum acordo entre os partícipes. 
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 DO FORO 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei nº 

8.666/93, fica eleito o foro da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede em 

Porto Velho/RO, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da interpretação ou 

cumprimento deste Convênio, as quais não puderem ser solucionadas 

administrativamente pelos PARTÍCIPES. 

  

 DA FUNDAMENTAÇÃO 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente Convênio é celebrado com 

fundamento legal no art. 45 da Lei 8.112/1990 e no art. 116 da Lei 8.666/1993, e 

aplicam-se a este e aos casos omissos, no que couber, as demais disposições das Leis 

mencionadas,  assim como dos Decretos Federais 3.297/1999 e 8.690/2016, das 

normas baixadas pelo Banco Central do Brasil para as contratações em espécie, da 

Instrução Normativa nº 003/2009 – TRE-RO, e, subsidiariamente, a Lei 10.406/2002 

(Código Civil brasileiro), declarando os PARTÍCIPES, neste ato, terem pleno 

conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas. 

  

 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – No TRE-RO, a gestão e a fiscalização deste 

instrumento serão exercidas pelo titular da Coordenadoria Técnica e de Pagamento 

(COTEP), ou pelo substituto respectivo, em caso de ausência do titular, competindo a 

esses as atribuições previstas na Instrução Normativa n. 04/2008/TRE-RO, cujo 

contato pode ser feito por meio dos telefones (69) 3211-2020 e e-mail 

institucional cotep@tre-ro.jus.br. 

  

 DA PUBLICAÇÃO 

  

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – O TRE-RO providenciará a publicação 

resumida deste CONVÊNIO no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Eleitoral de 

Rondônia e no Diário Oficial da União, nos exatos termos do art. 61, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/1993. 

  

E assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Acordo, em meio 

eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações do TRE-RO, assim como as 

testemunhas, para que produza os devidos efeitos legais. 

  

mailto:cotep@tre-ro.jus.br
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Porto Velho/RO, 14 de setembro de 2020. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo TRE-RO 

  

WALTER DE ALMEIDA 

Pelo BANCO DO BRASIL S.A. 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

  

  

ANEXO I DO CONVÊNIO N. 04/2020/TRE-RO 

  

 BANCO DO BRASIL - ANEXO I 

CLÁUSULAS GERAIS DO CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO E/OU FINANCIAMENTO 

CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

ESTAS CONDIÇÕES GERAIS COMPÕEM O CONVÊNIO DE EMPRÉSTIMO E/OU FINANCIAMENTO 

MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

  

I. PARTÍCIPES 

a) Banco do Brasil 

CNPJ Endereço 

00.000.000/0001-91 SAUN, quadra 05, lote B, Edifício Banco do Brasil 

Cidade UF CEP 

Brasília           DF 70.040-912 

b) Convenente (Empregador): Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

CNPJ Endereço 

04.565.735/0001-13 Avenida Presidente Dutra, nº 1889. Bairro: Areal 

Cidade UF CEP 
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Porto Velho RO 76.805-901 

Contato do empregador Telefone E-mail 

Rubem Pinto de Melo (69) 3211-2020  cotep@tre-ro.jus.br  

  

II. CARACTERÍSTICAS DO CONVÊNIO 

Número do 

convênio 

Número de 

empregados/servidores 

na data da 

formalização 

Conta Convênio para Crédito do Repasse Financeiro 

3533 147 Agência: 2757-x Conta: 9856-6 

Matrícula do empregado/servidor é obrigatória para a contratação de operação?   

( X ) Não obrigatória                  

 (  ) Obrigatória  (especificar formato)________________________________________________________ 

Código da Verba de 

Consignação 
  

  

Datas Do Convênio 

Dia do 

pagamento dos 

salários 

Dia de 

fechamento da 

folha de 

pagamento 

Mês de referência 

da Fopag 
Parcelamento de créditos dos salários?                

25 10 
( X ) mês atual    (  

) mês anterior 

(  ) Sim -  datas: _____ 

  ( X ) Não                       

Dia de 

Cobrança das 

Prestações 

Dia do Repasse 

Financeiro 

Data 

de 

ponto 

de 

corte 

Dia único para envio do 

arquivo de consignação 

(BB>Empregador) 

Dia limite para devolução de consignação ou 

tratamento das informações (empregador>BB) 

25 25 4 3 17 

  

Operacionalização do Convênio 

Cálculo da margem disponível para consignação:  (  ) Portal   (X) Carta Margem   (  ) Cálculo Manual   (  ) Outros - especificar 
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Forma de Tratamento Das Informações Para Consignação: (  ) Gefin/ASP     (X) Troca de Arquivo    (  ) Portal 

Modo de Transmissão  do arquivo de consignação : BBM/IED               

Padrão do Arquivo de Consignação: FEBRABAN    

Leiaute do Arquivo: CNAB 240 

III - CONFERÊNCIA DE TERMOS, FIRMAS E PODERES 

Data de 

conferência 

Matrícula do 

funcionário 
Nome do funcionário Assinatura 

13/08/20 F6785897 Márcio José de Azevedo Caimi   

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 14/09/2020, às 12:36, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER DE ALMEIDA, Usuário 

Externo, em 20/10/2020, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 20/10/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 20/10/2020, às 10:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0586412 e o código CRC 36071FEC. 

 
 

 
0002469-35.2015.6.22.8000 0586412v4 

 
Criado por 006007062364, versão 4 por 006007062364 em 14/09/2020 12:08:29. 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PLANO DE TRABALHO 

CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS  EM FOLHA DE PAGAMENTO E 

OUTROS SERVIÇOS FINANCEIROS 

  

Interessado 

BANCO DO BRASIL SA 

CNPJ: 00.000.0001-91 

Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E III 

BRASÍLIA-DF 

Objeto 

Concessão de empréstimos/financiamentos aos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 

mediante consignação em folha de pagamento. 

Meta 

Ampliar a concorrência entre instituições financeiras a fim de obter taxas de juros mais vantajosas aos servidores do TRE-RO. 

  

Etapas de Execução 

Execução Contínua. 

  

Previsão do período de execução do objeto 

Início: junho de 2020 

Término: maio de 2025 
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Plano de recursos financeiros e cronograma de desembolso 

Não se aplicam. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUBEM PINTO DE 

MELO, Coordenador(a), em 29/05/2020, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0541789 e o código CRC 2C17B901. 

 
 

 
0002469-35.2015.6.22.8000 0541789v2 

 
Criado por 009270522038, versão 2 por 009270522038 em 29/05/2020 17:01:16. 
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REMESSA Nº 233/2020 - PRES/DG/SGP/COTEP 

Senhor Secretário de Gestão de Pessoas, 

  

Tratam os presentes autos de regularização de convênio com 

o BANCO DO BRASIL para oferecimento de crédito consignado aos 

servidores deste regional. 

Nos termos do Parecer n. 042/2009-CCIA (0541785) 

anexamos Plano de Trabalho (0541789), sugerindo o encaminhamento dos 

autos à SAOFC para a continuidade dos procedimentos necessários à 

celebração do convênio. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUBEM PINTO DE 

MELO, Coordenador(a), em 29/05/2020, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564212&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba81d63c2884f60bff7c313506dab8692b2648fe483d7fa716fd7bc2bf5c979f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564216&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e18ce541b09555d6dc21206f3369f5f6c39ce42eb83bb22619781369365f1104
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0541794 e o código CRC A2CFC07A. 
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PROCESSO: 0002469-35.2015.6.22.8000 

INTERESSADO: Banco do Brasil SA  

ASSUNTO: Análise – Minuta de convênio – operação creditícias – Banco do 

Brasil S. A. – BB. 

PARECER JURÍDICO Nº 175 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

  

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado para 

registrar os atos referente a solicitação de convênio feita pela Banco do 

Brasil S.A. - BB, com objetivo de conceder empréstimos e/ou 

financiamentos, com pagamento mediante consignação de desconto em 

folha de pagamento, aos servidores, aposentados e pensionistas. 

02. Para instrução do feito foi juntado juntados e-mails 

(0541757 e 0541758) sobre possibilidade de convênio e manifestação de 

interesse do banco, Estatuto Social do Banco do Brasil S.A. (0541766), 

Comprovante de autorização para funcionamento da instituição financeira 

(0541774), Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à 

dívida ativa da União (0541775), Certidão Positiva de Débitos com Efeito 

de Negativa- DF (0541777), Certificado de Regularidade do FGTS – CRF 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564184&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2fb4b4fe2b1a344621ac938d65570ced3838ea20236929527eef14bc8e0b509d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564185&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=760ce1a0e9b36fde9208d368791397faa390ede7740362037f2e6b0d96e10b6b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564193&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c7360f971a9ef0304630e9ff052ae0e31c29aa632ff6f75b6fa5a1d36d7c2d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564201&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de107aa17bee431ad0139e5cfdcc8843c4bf2f9f16dd349e4172bb477f04f2e8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564202&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00c3b45640c7e3f3271d2b434d8cbba462222d078a46d7fcce60dee70cdf3051
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564204&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48b67ca609f7825bb160b2a433b733d9dc6292d5cf356ea1a4e2de3f0a9da9a5
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(0541779), Certidão de dispensa de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito 

Federal (0541780) e Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF (0541782). 

03. A Coordenadoria Técnica e de Pagamento – COTEP, 

nos termos do Parecer nº 42/2009-CCIA (0541785), elaborou o Plano de 

Trabalho COTEP (0541789), no qual contém dados do interessado do 

convênio pleiteado, descrição de seu objeto, suas metas, suas etapas de 

execução, previsão do período de execução do objeto e a informação de 

inaplicabilidade de plano de recursos financeiros e cronograma de 

desembolso. Em seguido, remeteu os autos a Secretária de Gestão de 

Pessoas – SGP, consoante Remessa nº 233/2020 – PRES/DG/SGP/COTEP 

(0541794). 

04. Na Manifestação nº 175/2020 –PRES/DGSGP/GABSGP 

(0541811), o Secretário de Gestão de Pessoas manifestou-se favorável ao 

documento citado, uma vez que a regularização da renovação do convênio 

aumenta a concorrência entre instituições financeiras visando melhor 

atender aos servidores, e submeteu os autos à Secretaria de Administração, 

Orçamento, Finanças e Contabilidade – SAOFC para elaboração da minuta 

do convênio. 

05. Recebidos os autos, o titular da SAOFC, mediante 

Despacho nº 921/2020 – PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0541840), 

direciona os autos à Seção de Contratos – SECONT para elaboração da 

minuta de convênio para eventual formalização com o Banco do Brasil S. 

A., e, após, a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer 

jurídico, com vistas ao retorno dos autos ao Gabinete da GABSGP para a 

devida manifestação e prosseguimento do feito. 

06.  A SECONT anexou aos autos a Minuta 

SECONT 0573010, aduzindo que utilizou as informações constantes nos 

documentos diversos juntados. Assim, instruídos, remeteu os autos à esta 

AJDG para análise (0573011). É o necessário relato. 

  

  

II – DA ANÁLISE 

  

07. Inicialmente cabe registrar que convênio, segundo 

Sidney Bittencourt, em seu livro Contratos da Administração Pública, pode 

ser conceituado acordo celebrado entre entidades da Administração Pública 

ou entre estes e entidades privadas, com objetivo de concretizarem interesse 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564206&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c70e11cd478301d99d0c8c55f14083c02067ceae854d049fb3b2c8576aafae0e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564207&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b4c0c4d002efa39d8f2e591c20a10370c4091dcdfce088dbc100fce60d83176
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564209&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e19238426b2ba41aef10c2fff5bec46f0ed4018d8e9949c0b5d7de5766cc10b1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564212&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ba81d63c2884f60bff7c313506dab8692b2648fe483d7fa716fd7bc2bf5c979f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564216&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e18ce541b09555d6dc21206f3369f5f6c39ce42eb83bb22619781369365f1104
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564221&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdc5109c12e8423f90f28aceb3ca7993dda12fed31ea453d2aa9be33bf1aa6ac
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564238&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86561dee5d8834bfb196aee8aa578ab6b2ea04bde4a06ffacb6c969aa4d3466f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564267&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46d786d9140c7a05608d32c3bcf7afcb0f1128f2b0c240a7bdbec62e664b6cb2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=596200&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5527ee4e2f0c7c1f2acbf7201a8a77042cd36126a6d3ef6f6007aa31e4d45b16
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=596201&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e02ecf3023166ba400f0b96c9987db6e9aefdfcf36eede8fba85514294dac2d8
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comum, no qual não há qualquer tipo de contraprestação, mas tão-somente a 

mútua colaboração. 

08. A Lei nº 8.666/93, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública, estabelece que as minutas de convênios 

da Administração Pública devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por Assessoria Jurídica da Administração, in verbis: 

  

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

[...] 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (sem grifo no original) 

09. Pois bem. Analisando a minuta juntada quanto à forma, 

conteúdo e observância da legislação, conclui-se que está adequada e 

contempla os fins a que se propõe. 

10. Em relação à forma, embora se trate de instrumento 

jurídico formalizado, cuja elaboração não exige maior rigor formal, 

porque não envolve responsabilidade de natureza econômico-

financeira, a minuta anexa está alinhada, no que for compatível com as 

disposições do art. 55, da Lei nº 8.666/93, que estabelece as cláusulas 

mínimas dos contratos administrativos, em especial: 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

(...) 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

(...) 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 

(...) (sem grifo no original) 

11. Considerando que não há obrigações recíprocas de 

natureza econômico-financeira entre as partes, é possível concluir que a 

minuta sob análise, também atende, no que forem compatíveis, as 

disposições do art. 116 e seguintes da Lei nº 8.666/93, que estabelece regras 

específicas para os acordos firmados pela Administração Pública, a saber: 
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Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades 

da Administração. 

§ 1º - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de 

trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 

órgão descentralizador. 

  

12. Acerca do conteúdo, a minuta contempla o objeto do 

acordo, estabelecendo as regras necessárias para sua execução conforme o 

fim proposto, realização de operações creditícias entre os servidores, 

aposentados e pensionistas  deste Tribunal e o Banco do Brasil S.A, 

com pagamento mediante consignação em folha de pagamento. 

13. A esse respeito, o art. 45 da Lei n. 8.112/91 

estabelece: 

Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento. 

§ 1o  Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de 

custos, na forma definida em regulamento.  (sem grifo no original) 

14. O Decreto Federal nº 8.690/2016, revogador do Decreto 

Federal n. 6.386/2008, regulamentou o artigo 45 da Lei n. 8.112/90. Tal 

diploma infralegal dispõe sobre o processamento das consignações em folha 

de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder 

Executivo federal. 

15. A par disso, o tema das consignações em folha de 

pagamento é tratado neste órgão pela IN TRE/RO nº 003, de 07/04/09. Este 

diploma regulamentador criou regras de inafastável aplicação. É o caso da 

exigência do respeito à margem consignável do servidor prevista no art. 

7º, verbis: 

Art. 7º A soma mensal das consignações facultativas do consignado não poderá 

exceder o valor equivalente a trinta por cento da sua remuneração, provento ou 
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pensão, excluído do cálculo o valor pago a título de contribuição para prestação de 

serviços de saúde, na forma prevista no inciso l do art. 5º. 

§ 1º Não será permitido o desconto de consignações facultativas até o limite de trinta 

por cento, quando a soma dessas com as compulsórias exceder a setenta por cento da 

remuneração do consignado. 

§ 2º Somente será admitida a operação de consignações facultativas até o limite da 

margem consignável estabelecida no § 1º 

§ 3º Para fins de cálculo do limite definido neste artigo, será considerada a 

remuneração percebida pelo consignado, compreendendo a soma do vencimento do 

cargo efetivo com as vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem 

como a retribuição pelo exercício de cargo em comissão ou função comissionada, 

excluídas as seguintes parcelas: 

I-diárias; 

II-ajuda de custo; 

III - indenização de transporte; IV-salário família; 

V - gratificação natalina; 

VI - auxílio-natalidade; 

VII - adicional de férias; 

VIII - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

IX- adicional noturno; 

X - auxílio pré-escolar; 

XI - auxílio-transporte; 

XII - auxílio-alimentação; e 

XIII - abono de permanência devido a servidores ativos que implementaram os 

requisitos da aposentadoria e permaneceram em atividade, conforme EC n. 20/1998 

e EC n. 41/2003. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos proventos e pensões, no que couber. 

16.  Como se vê, a regra em comento tem o objetivo de 

evitar o superendividamento de servidores públicos diante das facilidades 

creditícias patrocinadas, sobretudo, pelo sistema financeiro. Com efeito, 

seria temerário subtrair o ajuste da prévia verificação de margem e do 

procedimento para sua realização. 

17. Desse modo, até mesmo por disposição expressa do 

artigo 7º da IN TRE/RO n. 003/09, entende-se que, tratando - se de 

servidores, deverá ser adotado, como teto, o percentual de 30% (trinta por 

cento), calculado na forma estabelecida pela citada regulamentação. 

18. Nesse sentido, o artigo 10 do diploma normativo acima 

mencionado estabelece que é indispensável à contratação de empréstimos 

ou assemelhados, com consignação em folha de pagamento, que haja 

informação da unidade competente da Secretaria de Gestão de Pessoas - 

SGP - acerca da existência de margem consignável, em conformidade com 

o disposto no artigo 7º. 
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19. Por derradeiro, feitas essas ponderações, faz - se 

necessário examinar se estão presentes nos autos os documentos exigidos 

para celebração de convênios, nos termos do que prescreve o item 9 do 

Parecer 042/09 da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria - CCIA - 

deste Tribunal: 

 Plano de Trabalho: evento 0541789; 

 Comprovação das condições mínimas de regularidade da 

instituição para contratar com a Administração Pública, a 

saber: certidões de regularidade junto ao FGTS (0541779– 

está vencida), às contribuições previdenciárias, aos Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União (evento 0541775), Fazenda 

do Distrito Federal - DF (evento 0541775–

 está vencida e 0541777 – está vencida) e Justiça do 

Trabalho (ausente); 

 Constituição regular e autorização de funcionamento pelo 

Banco Central do Brasil - BCB: eventos 0541766 e 0541774; 

 Negativação junto ao CADIN: ausente. 

20. Quanto sua publicação, a cláusula décima terceira 

prescreve será realizada no Diário Eletrônico da justiça Eleitoral de 

Rondônia e no Diário Oficial do Estado, contudo, em homenagem ao 

princípio da publicidade, faz-se necessário que a publicação do seu extrato 

ocorra no Diário Oficial da União, ao invés do Diário Oficial do Estado, 

conforme item 9, letra “f” do Parecer nº 42/2009-CCIA (0541785); 

  

  

III – DA CONCLUSÃO 

  

21.  Pelo exposto, entende-se que o ato pretendido pela 

Administração está albergado pelo art. 45 da Lei nº 8.112/90, as 

disposições do Decreto Federal nº 8.690/2016 e da Instrução Normativa 

TRE/RO nº 003/2009. 

22. Por sua vez, a minuta juntada aos autos 

(0573010) encontra-se em conformidade com a situação que se pretende 

regular, e atende aos princípios e diretrizes que norteiam a aplicação da Lei 

n. 8.666/93, estando apta, portanto, a produzir os efeitos jurídicos 

pretendidos pela Administração. Assim, para cumprimento do artigo 38, da 

Lei n. 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA seus termos. Contudo, 
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antes de sua assinatura, deverá ser atendido o apontamento contido no item 

20 deste parecer com o intuito de corrigir o erro material presente na 

cláusula décima sétima. 

23. Alerte-se que, previamente à celebração da 

parceria, deverá vir aos autos a complementação da documentação 

necessária do Banco do Brasil, os quais estão apontados no item 19 

deste parecer, para firmar a parceria pretendida com este órgão 

público. 

24. Por fim, registra-se que esta unidade jurídica analisou os 

aspectos jurídicos do pedido a ela submetido, já que inábil regimentalmente 

para pronunciar-se acerca de outras questões. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 27/08/2020, às 17:39, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

27/08/2020, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0576879 e o código CRC FFB9BEA9. 
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ASSUNTO: Convênio para oferecimento de crédito consignado em folha de 

pagamento aos servidores deste regional. 

DESPACHO Nº 1409 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela 

Coordenadoria Técnica e de Pagamento - COTEP visando ao registro dos 

atos referentes a solicitação de convênio feita pelo Banco do Brasil S.A. - 

BB, com objetivo de conceder empréstimos e/ou financiamentos, com 

pagamento mediante consignação de desconto em folha de pagamento aos 

servidores, aposentados e pensionistas (0023093).  

Para instrução do feito, carreou-se os seguintes 

documentos: estatuto social do Banco do Brasil S.A. (0541766); 

comprovante de autorização para funcionamento da instituição financeira 

(0541774); certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União (0541775); certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa - DF (0541777); certificado de regularidade do FGTS – CRF 

(0541779); certidão de dispensa de inscrição no cadastro fiscal do Distrito 

Federal (0541780); e declaração do SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (0541782). 

A COTEP elaborou o plano de trabalho (0541789) 

contendo dados do interessado do convênio pleiteado, descrição do objeto, 

metas, etapas de execução, previsão do período de execução do objeto e a 

informação de inaplicabilidade de plano de recursos financeiros e 

cronograma de desembolso, tendo a SGP se manifestado de acordo 

(0541811).  

Deste modo, SAOFC remeteu o feito à SECONT para 

elaboração da minuta do convênio para regulação da avença, nos termos dos 

eventos nº 0541840 e 0573010. 

A AJDG opinou, nos termos do Parecer Jurídico 0576879, 

pela possibilidade de aprovação da minuta de convênio, vez que está 

adequada e contempla os fins a que se propõe. Entretanto, ressalvou a 

necessidade de correção de erro material presente na cláusula décima 

sétima. Ademais, previamente à celebração da parceria, ser exigível a 

complementação da documentação necessária para firmar a parceria 

pretendida com este órgão público, nos termos do item 19 do referido 

parecer.  

A SECONT complementou a instrução do processo com os 

documentos lembrados pela Assessoria Jurídica, juntando a certidão de 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564201&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=de107aa17bee431ad0139e5cfdcc8843c4bf2f9f16dd349e4172bb477f04f2e8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564202&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00c3b45640c7e3f3271d2b434d8cbba462222d078a46d7fcce60dee70cdf3051
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564204&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48b67ca609f7825bb160b2a433b733d9dc6292d5cf356ea1a4e2de3f0a9da9a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564206&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c70e11cd478301d99d0c8c55f14083c02067ceae854d049fb3b2c8576aafae0e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564207&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b4c0c4d002efa39d8f2e591c20a10370c4091dcdfce088dbc100fce60d83176
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564209&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e19238426b2ba41aef10c2fff5bec46f0ed4018d8e9949c0b5d7de5766cc10b1
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regularidade junto ao FGTS (0582832); contribuições previdenciárias, aos 

Tributos Federais, à Fazenda do Distrito Federal - DF (0582836); certidão 

negativa da Justiça do Trabalho (0582830); e negativação junto ao CADIN 

(0582833).  

Ademais, juntou-se nova minuta (0580524) contendo o 

aperfeiçoamento indicado pela COTEP ao evento nº 0580358, havendo 

ainda manifestação favorável da SGP à sua aprovação e assinatura, nos 

termos do evento nº 0584460. 

Primeiramente, registra-se que os ajustes celebrados entre 

este Tribunal e instituições financeiras para fins de empréstimos 

consignados em folha de pagamento concedidos a 

servidores possuem natureza jurídica de convênio, considerando que os 

interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não precisa existir, 

fazendo-se ajuste de mútua colaboração para atingimento de objetivo 

comum, nos termos do Parecer Técnico nº 042/2009/CCIA (0545311). 

Com efeito, a parceria ora buscada encontra normatização 

na lei nº 8.666/93, que dita todos os parâmetros normativos para verificação 

da legalidade, forma e conteúdo dos acordos pretendidos. Ademais, obedece 

às regras específicas estabelecidas pelo art. 45 da lei nº 8.112/90, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.690/2016 e pela Instrução Normativa 

TRE/RO nº 003/09. 

Compulsando os autos, e considerando ainda o Parecer 

Jurídico 0576879, verifica-se que o convênio pretendido reúne as condições 

para sua aprovação, cuja minuta contempla o objeto do acordo, 

estabelecendo as regras necessárias para sua execução conforme o fim 

proposto, qual seja, concessão de empréstimos/financiamentos aos 

servidores ativos, inativos e pensionistas deste Tribunal, mediante 

consignação em folha de pagamento. 

Vale registrar que o referido ajuste não envolve 

responsabilidade de natureza econômico-financeira, de modo que 

a consignação em folha de pagamento não implica a corresponsabilidade do 

TRE/RO por dívidas ou compromissos de natureza pecuniárias assumidos 

pelo consignado junto ao Banco do Brasil S.A., conforme parágrafo único 

da cláusula terceira.  

Quanto ao prazo de vigência dos convênios firmados entre 

órgãos ou entidades de direito público, destaca-se que o art. 57, § 3º, da Lei 

Geral de Licitações e Contratos, veda a celebração de contrato com prazo de 

vigência indeterminada, razão pela qual, por força do art. 116, caput, 

"aplica-se aos convênios, ajustes e outros instrumentos congêneres 
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celebrados por órgãos ou entidades da Administração Pública". Entretanto, 

registra-se que nesse tipo de convênio não há a previsão de recursos 

orçamentários para seu custeio. 

Sendo assim, sua vigência deverá ser determinada pelo 

prazo necessário à execução do respectivo objeto conveniado, que deve ser 

estabelecido no plano de trabalho. Não obstante, nos termos do item 16 do 

Parecer Técnico nº 042/2009/CCIA (0545311), é de bom alvitre observar o 

prazo de 60 (sessenta) meses, como é o caso do Plano de Trabalho 

COTEP 0541789, exceto se houver justificativa fundamentada que 

demonstre a necessidade de maior prazo.  

Pelo exposto, considerando o Parecer Jurídico 

AJDG 0576879 e a Manifestação SGP 0584460, vislumbrando 

sua vantajosidade e com fulcro no art. 1º, inciso II, da Portaria GP 

nº 66/2018, esta Diretora-Geral APROVA o Plano de Trabalho 

COTEP 0541789, nos termos do item 9, alínea "e", do Parecer Técnico 

nº 042/2009/CCIA (0545311), por conter os requisitos fixados pelo art. 116, 

§ 1º, da lei nº 8.666/93, e AUTORIZA a celebração de Termo de Convênio 

entre este Tribunal e o Banco do Brasil S.A. - BB, consoante minuta 

aprovada pela Assessoria Jurídica, em observância ao art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93. 

À SAOFC para continuidade e providências relativas à 

assinatura do convênio, com publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União - DOU. 

Após, à SGP/COTEP para gestão e fiscalização do ajuste.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 11/09/2020, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0584683 e o código CRC CC827779. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=567800&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5a7d0715604d5ea33f8830d690f27d4b054411d98d401f61451292ec13640d50
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564216&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e18ce541b09555d6dc21206f3369f5f6c39ce42eb83bb22619781369365f1104
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=600156&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=33f428f34d564c6663b6e378e607adbf0422f54f078330d7cdeeafe559b5a617
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=607898&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d24770f9606459a2956e2c37a8a3614ee5ca7334f927be7799433da213ae24cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=564216&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e18ce541b09555d6dc21206f3369f5f6c39ce42eb83bb22619781369365f1104
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=567800&id_procedimento_atual=25579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5a7d0715604d5ea33f8830d690f27d4b054411d98d401f61451292ec13640d50
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